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OF.ALP- 1ª Sec. 00413/05 Teresina. PI, 30 de junho de 2005. 

Senhor Prefeito, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a Vossa 
Excelência, cópia de requerimento do Deputado SILAS FREIRE, solicitando que o 
Sr. Sílvio Mendes - Prefeito de Teresina, viabilize na forma da legislação legal, a 
isenção do pagamento do Imposto Sobre Serviços - ISS, para a s empresas para as 
Empresas de Transportes Coletivo Urbano da Capital, possibilitando assim a redução no 
preço das passagens aos usuários do sistema. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, renovo votos da mais 
alta estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
DR. SÍLVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO. 
DD. Prefeito Municipal de Teresina. 
Nesta Capital. 

Atenciosamente, 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.º - Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-810 

e-mail: prim.eirasecretaria@alepi.pi.gov.br 
Fone: Oxx (86) 221 - 1564 
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SILAS FREIRE, Deputado Estadual pelo Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro - PMDB, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, na 
forma regimental que após ouvido o Plenário, seja determinada a expedição de oficio a 
Sua Excelência o Sr. Prefeito de Teresina, Dr. SÍLVIO MENDES, solicitando que o 
Chefe do Poder Executivo Municipal viabilize, na forma da lei, a isenção do 
pagamento do ISS para as empresas de ônibus urbanos da Capital o que possibilitará a 
redução do preço das passagens desse importante meio de transporte de Teresina. 

Sala das Sessões, Palácio Petrônio Portela, em Teresina (PI), 22 de 
junho de 2005. 
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